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Processo: 1098501 

Natureza: CONSULTA 

Consulente: Paulo Dias Moreira 

Procedência: Prefeitura Municipal de Monte Azul 

RELATOR: CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO 

TRIBUNAL PLENO – 12/5/2021 

CONSULTA. LEI COMPLEMENTAR Nº 173/20. PISO NACIONAL DO MAGISTÉRIO. 

ATUALIZAÇÃO. ANTERIORIDADE AO PERÍODO DE CALAMIDADE PÚBLICA. 

POSSIBILIDADE. REPERCUSSÕES. COMPATIBILIDADE.  

1. O pagamento do piso nacional do magistério e a sua atualização anual foram assegurados 

pela Lei nº 11.738/08 e, por isso, estão excepcionados da proibição de concessão de benefícios 

que impliquem aumento de despesa, nos termos do art. 8º, I, in fine, da Lei Complementar nº 

173/20. 

2. Não há vedação na Lei Complementar nº 173/20 para o reconhecimento e o pagamento de 

benefícios previstos em lei anterior à situação de calamidade, cujos valores sejam impactados 

pela atualização do piso nacional dos profissionais do magistério, caso não decorram 

exclusivamente do decurso do tempo de serviço, devendo ser observadas as normas de 

responsabilidade fiscal. 

 PARECER 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Exmos. Srs. Conselheiros do Tribunal 

Pleno, por unanimidade, na conformidade da Ata de Julgamento, das Notas Taquigráficas e 

diante das razões expendidas no voto do Relator, em: 

I)  conhecer da Consulta, por estarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade 

estabelecidos no § 1º do art. 210-B do RITCEMG;  

II)  fixar prejulgamento de tese, com caráter normativo, nos seguintes termos:  

1. o pagamento do piso nacional do magistério e a sua atualização anual foram 

assegurados pela Lei nº 11.738/08 e, por isso, estão excepcionados da proibição de 

concessão de benefícios que impliquem aumento de despesa, nos termos do art. 8º, I, in 

fine, da Lei Complementar nº 173/20;  

2. não há vedação na Lei Complementar nº 173/20 para o reconhecimento e o pagamento 

de benefícios previstos em lei anterior à situação de calamidade, cujos valores sejam 

impactados pela atualização do piso nacional dos profissionais do magistério, caso não 

decorram exclusivamente do decurso do tempo de serviço, devendo ser observadas as 

normas de responsabilidade fiscal; 
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III)  determinar que sejam cumpridas as disposições do art. 210-D da Resolução nº 12/08. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro Mauri Torres, o Conselheiro Gilberto Diniz, o 

Conselheiro Durval Ângelo, o Conselheiro Wanderley Ávila, o Conselheiro Sebastião Helvecio 

e o Conselheiro Presidente José Alves Viana.  

Presente à sessão a Procuradora-Geral Elke Andrade Soares de Moura. 

Plenário Governador Milton Campos, 12 de maio de 2021. 

 

JOSÉ ALVES VIANA 

Presidente 

CLÁUDIO COUTO TERRÃO 

Relator 
(assinado digitalmente)  
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NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

TRIBUNAL PLENO – 12/5/2021 

 

CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO: 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de consulta formulada pelo Senhor Paulo Dias Moreira, prefeito do Município de 

Monte Azul, por meio da qual apresenta os seguintes questionamentos:  

1 - Considerando a LC 173/20 – notadamente a redação de seu art. 8º, inciso I – estariam 

os entes federados municipais autorizados a iniciar, no corrente ano de 2021, o pagamento 

das remunerações/vencimentos nos termos da LF 11738/08?  

2 - Os municípios devem se ater ao pagamento, exclusivamente, do valor do piso nacional, 

proporcional ao número de horas/aulas semanais, ou estão autorizados a efetuar os 

pagamentos das remunerações/vencimentos calculados com efeito cascata? 

Em 24/02/21, a consulta foi distribuída à minha relatoria. 

Os autos foram encaminhados à Coordenadoria de Sistematização de Deliberações e 

Jurisprudência, a qual, em 18/03/21, emitiu seu relatório técnico, nos termos do art. 120-B, § 

2º, do Regimento Interno, informando que esta Corte não enfrentou, direta e objetivamente, o 

questionamento nos termos formulados. Colacionou, todavia, trechos dos pareceres emitidos 

nas Consultas nos 812.465, 851.627, 876.494, 932.726 e 641.388 (peça nº 6). 

A 1ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios – 1ª CFM manifestou-se com fundamento 

no caput do art. 210-C do Regimento Interno, em 07/04/21, no seguinte sentido: 

1) Estariam os municípios autorizados a iniciar o pagamento do piso nacional do magistério 

da educação básica, de aplicação obrigatória aos entes federados e assegurado pela Lei nº 

11.738/08, desde o exercício de 2009;  

2) Cabe ao Poder Executivo avaliar e autorizar o pagamento das remunerações calculadas 

com efeito cascata em consonância com a legislação municipal que disciplina o plano de 

carreira do magistério, respeitando os limites de gastos de pessoal impostos pela Lei 

Complementar nº 101/2000. 

É o relatório, no essencial.  

II – FUNDAMENTAÇÃO  

Admissibilidade 

Em sede de admissibilidade, verifico que, no formulário de consulta (peça nº 3), constou, no 

campo destinado ao consulente, o nome de “Adelia Alves Rocha”, no campo destinado ao CPF, 

o número “***.378.736-02” e no campo destinado ao cargo exercido, “chefe de Poder do 

Estado de Minas Gerais e dos seus Municípios”. 

Apesar disso, no arquivo denominado “documento complementar” (peça nº 2), foi anexado o 

Ofício nº 11/2021, em que é referenciado como representante legal do Município de Monte 

Azul o Senhor Paulo Dias Moreira, CPF nº ***.682.356-68, ocupante do cargo de prefeito 

municipal. Na peça nº 1, designada “comprovante de legitimidade”, foi acostado o documento 

de habilitação do Senhor Paulo Dias Moreira, CPF nº ***.682.356-68. 
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Ante a divergência constatada entre o formulário de consulta e os documentos que a 

acompanharam, verifiquei junto ao SICOM que o gestor cadastrado para a Prefeitura Municipal 

de Monte Azul é o Senhor Paulo Dias Moreira, com o mesmo documento informado nas peças 

nos 1 e 2. 

Com efeito, tendo constatado que o Senhor Paulo Dias Moreira é o prefeito municipal de Monte 

Azul e que os documentos que instruíram o formulário demonstram que ele é o efetivo autor da 

consulta – e não a senhora Adelia Alves Rocha – considero cumprido o requisito da 

admissibilidade, com fundamento no art. 210, I, do Regimento Interno. 

Outrossim, observadas as demais disposições regimentais vigentes para a espécie, notadamente 

o § 1º do art. 210-B do Regimento Interno, conheço da consulta. 

 

CONSELHEIRO MAURI TORRES: 

Conheço, senhor Presidente. 

 

CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ: 

Também admito a consulta. 

 

CONSELHEIRO DURVAL ÂNGELO: 

De acordo com o Relator. 

 

CONSELHEIRO WANDERLEY ÁVILA: 

Com o Relator. 

 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO HELVECIO: 

Admito a consulta. 

 

CONSELHEIRO PRESIDENTE JOSÉ ALVES VIANA: 

Também admito. 

FICA ADMITIDA A CONSULTA. 

 

CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO: 

Mérito 

Conforme relatado, o consulente manifesta dúvida acerca da possibilidade, em vista das 

disposições da Lei Complementar (LC) nº 173/20, de se iniciar o pagamento do piso nacional 

do magistério assegurado pela Lei nº 11.738/08 e, em caso positivo, se tal pagamento deve se 

restringir ao valor do teto ou se deve contemplar o “efeito cascata” decorrente do plano de 

carreira. 
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Neste tema, observa-se que a referida Lei nº 11.738/08 regulamentou o piso salarial nacional 

para profissionais do magistério público da educação básica, previsto no art. 60, III, a, do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, abaixo do qual os entes federativos não 

poderão fixar os vencimentos das carreiras correspondentes para jornada de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

Segundo o caput do art. 3º, o valor fixado como piso na Lei passou a vigorar em 1º/01/09, 

devendo ser atualizado anualmente, nos meses de janeiro, nos termos do art. 5º. 

O direito ao piso salarial nacional, portanto, está consolidado na legislação pátria desde 2009, 

assim como o direito à atualização anual. 

Por outro lado, em face do contexto de emergência de saúde pública vivenciado desde março 

de 2020, foi então editada a LC nº 173/20, que estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), destinado a regulamentar as finanças 

públicas durante o período de pandemia. 

Entre mecanismos de suspensão do pagamento das dívidas contratadas pela União com Estados, 

Distrito Federal e Municípios, de reestruturação de operações de crédito interno e externo junto 

ao sistema financeiro e instituições multilaterais de crédito, e de entrega de recursos da União, 

na forma de auxílio financeiro, aos Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício de 

2020, para ações de enfrentamento ao Covid-19, a LC nº 173/20 também estabelece, como 

contrapartida, medidas de contenção do aumento de despesas, algumas incorporadas com 

caráter de definitividade ao texto da Lei Complementar nº 101/00 e outras destinadas a viger 

por tempo determinado, até 31/12/21. 

É o art. 8º que cuida dessas proibições de vigência temporária, com as seguintes disposições: 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade 

pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 

2021, de: 

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração 

a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto 

quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 

anterior à calamidade pública; 

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de 

chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 

reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 

temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as 

contratações de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos 

de órgãos de formação de militares;      

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso 

IV;    

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou 

benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros 

de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados 

públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença 

judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade; 

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp101.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp101.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37ix
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VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da 

inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada 

a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição 

Federal; 

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a 

concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 

equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de 

determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, 

aposentadoria, e quaisquer outros fins. 

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas 

de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem 

a sua duração. 

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação 

mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que: 

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela 

que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) 

exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e 

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não 

regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade. 

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos 

e autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos 

somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula 

de retroatividade. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, 

de 18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de 

enquadramento. 

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde 

e de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública 

referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração. 

§ 6º (VETADO). 

§ 7º O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica aos cargos de direção 

e funções previstos nas Leis nos 13.634, de 20 de março de 2018, 13.635, de 20 de março 

de 2018, 13.637, de 20 de março de 2018, 13.651, de 11 de abril de 2018, e 13.856, de 8 

de julho de 2019, e ao quadro permanente de que trata a Lei nº 12.550, de 15 de dezembro 

de 2011.  (grifos nossos) 

De acordo com o art. 8º, I, in fine, da LC nº 173/20, portanto, excepcionam-se da proibição as 

adequações de remuneração derivadas de determinação legal anterior à calamidade pública, que 

é justamente o que ocorre com o piso nacional dos profissionais do magistério público da 

educação básica, cuja fixação e necessidade de atualização anual têm origem em previsão legal 

datada de 2008. 

Nessa mesma linha são os pareceres emitidos em consultas formuladas perante os Tribunais de 

Contas dos Municípios dos Estados de Goiás e da Bahia, senão vejamos: 

CONSULTA. DA POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO RETROATIVO DO PISO 

NACIONAL DO MAGISTÉRIO. DA SITUAÇÃO NACIONAL DE 

ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19. DA LEI COMPLEMENTAR 

173/2020. DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO CAPUT DO ART. 8º DA LC 

173/2020 QUANTO AO REAJUSTE PARA O EXERCÍCIO DE 2021. DA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13681.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13681.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13634.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13634.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13635.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13635.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13637.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13651.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13856.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13856.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12550.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12550.htm
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POSSIBILIDADE DE SE DEIXAR DE APLICAR OS 25% EM EDUCAÇÃO 

ESTABELECIDOS PELO ART. 212 DA CF EM VIRTUDE DA PANDEMIA.  

1. RESPONDER ao consulente, relativamente ao mérito, que:  

2. A atualização do piso nacional do magistério está assegurada aos integrantes da 

carreira do magistério, desde o ano de 2009, por meio da Lei n.º 11.738/2008, de 

aplicação cogente aos entes federados. Os entes devem atualizar o vencimento inicial 

dos profissionais do magistério público anualmente, com base na variação do 

percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais 

do ensino fundamental urbano, a ser informada em ato normativo do Ministério da 

Educação, que especificará o respectivo valor a título de piso nacional;  

3. A concessão da adequação anual do piso salarial nacional para os profissionais do 

magistério público da educação básica deve ser concedida mediante edição de lei específica 

e enquadra-se na hipótese excepcional trazida pela Lei Complementar nº 173/2020, 

em seu artigo 8º, inciso I, tendo em vista que tal medida decorre de determinação legal 

anterior à calamidade, tratando-se, portanto, de um direito resguardado decorrente 

da Lei nº 11.738 e vigente no ordenamento jurídico desde o exercício de 2008;  

4. O teor do artigo 5º, da Lei n. 11.738/2008, o piso nacional do magistério público da 

educação básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro. Portanto, ainda que a 

legislação municipal concretizadora desse comando seja elaborada em outro mês, a 

efetivação do direito deve retroagir ao mês de janeiro, em obediência à previsão da norma 

nacional.  

5. Mesmo em virtude do cenário de pandemia, não é possível a compensação, no exercício 

de 2021, da diferença de recursos não utilizados no exercício de 2020 na manutenção e 

desenvolvimento de ensino. A aplicação das receitas deve ocorrer dentro do exercício 

financeiro, por força do disposto no art. 69, §4º, da Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional.  

6. Mesmo em virtude do cenário de pandemia, o Município não pode deixar de aplicar o 

percentual mínimo de 25% das receitas de impostos auferidas em 2020 na manutenção e 

desenvolvimento de ensino, tendo em vista que permanece inalterada a exigibilidade de 

cumprimento do índice mínimo determinado pelo art. 212 da CF/88.1 (grifos nossos) 

 

CONSULTA. LEI COMPLEMENTAR Nº 173/2020. SALÁRIO MÍNIMO. PISO 

SALARIAL. REVISÃO GERAL ANUAL. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

LEGAIS. POSSIBILIDADE.  

1. Não há impeditivo na LC 173 para o reajuste do novo salário mínimo ao funcionalismo 

público, desde que em sintonia com novo valor determinado pela norma autorizadora e 

apenas aos servidores que façam jus, para cumprimento do mandamento constitucional.  

2. A concessão da atualização anual do piso salarial dos profissionais do magistério 

público da educação básica e dos agentes comunitários de saúde e de combate às 

endemias amoldam-se na exceção abarcada pela Lei Complementar nº 173/2020, em 

seu art. 8º, inciso I, tendo em vista que tais medidas decorrem de determinações legais 

anteriores à decretação de calamidade, instituídas pela Lei nº 11.738/2008 e pela Lei 

nº 11.350/2006, respectivamente.  

3. A LC 173 não suspendeu o exercício do direito constitucionalmente assegurado ao 

funcionalismo público de ter assegurado a revisão da remuneração e do subsídio, ele apenas 

asseverou no art. 8º, inc. VIII, que a medida adotada não pode importar num percentual que 

                                                 
1 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás. Processo nº 08679/2020. Acórdão nº 00013/2020. Plenário. Rel. 

Cons. Subst. Flávio Monteiro de Andrada Luna. Sessão de 25/11/20. 
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esteja acima da variação da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput 

do art. 7º da Constituição Federal.2 (grifos nossos) 

Deste modo, na esteira do entendimento manifestado pela Unidade Técnica em relação ao 

primeiro questionamento, considero que o pagamento do piso nacional do magistério e a sua 

atualização anual foram assegurados pela Lei nº 11.738/08 e, por isso, estão excepcionados da 

proibição de concessão de benefícios que impliquem aumento de despesa, nos termos do art. 

8º, I, in fine, da LC nº 173/20. 

Outrossim, necessária a advertência de que o piso salarial regulamentado pela Lei nº 11.738/08 

corresponde ao vencimento inicial do profissional, como consta expressamente do §1º do seu 

art. 2º, e não à remuneração global, entendimento que, aliás, foi confirmado em controle 

concentrado de constitucionalidade, por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

nº 4.1673. 

A depender do plano de carreira instituído, a aplicação do piso ou a sua atualização sobre o 

vencimento básico inicial pode produzir outros efeitos na remuneração do servidor, por via 

reflexa, decorrentes do escalonamento da carreira e do cálculo de outras parcelas, como 

gratificações, adicionais, vantagens pessoais etc., o que caracterizaria o “efeito cascata” referido 

pelo consulente no segundo questionamento. 

Também nesta hipótese, considero aplicável a disposição inscrita no final do inciso I do art. 8º 

da LC nº 173/20, que excepciona da proibição as concessões de benefícios que decorram de lei 

anterior à calamidade pública, no caso a lei que institui o plano de carreira, com suas 

progressões, promoções e vantagens remuneratórias, sempre respeitados os limites previstos na 

Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Oportuno destacar, ainda, que tal exceção não alcança benefícios obtidos exclusivamente pela 

aquisição de tempo de serviço, a exemplo dos anuênios, trintênios, quinquênios, nos termos do 

inciso IX do art. 8º da LC nº 173/20, para os quais não pode ser contado o período aquisitivo 

compreendido entre a decretação da calamidade pública até 31/12/21. 

Assim, desde que observadas as normas de responsabilidade fiscal, não visualizo vedação na 

LC nº 173/20 para o reconhecimento das repercussões advindas da aplicação da atualização do 

piso nacional na remuneração dos profissionais do magistério, caso não decorram 

exclusivamente do decurso do tempo. 

Nesse sentido, veja-se a manifestação da Departamento de Carreiras e Desenvolvimento de 

Pessoas da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal, inserida na estrutura do Ministério 

da Economia, acerca da compatibilidade do crescimento vegetativo na carreira com as 

disposições transitórias da LC nº 173/20: 

Ao analisar conjuntamente o disposto no inciso I e no inciso IX do art. 8º da Lei 

Complementar nº 173, de 2020, entende-se que as progressões e promoções, por exemplo, 

não se enquadram na vedação apresentada em tais dispositivos, uma vez que tratam-se de 

formas de desenvolvimento nas diversas carreiras amparadas em leis anteriores e que são 

concedidas a partir de critérios estabelecidos em regulamentos específicos que envolvem, 

além do transcurso de tempo, resultado satisfatório em processo de avaliação de 

                                                 
2 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Processo nº 00695e21. Parecer nº 00130-21. Assessoria Jurídica. 

Data: 22/01/21. 
3 Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.167. Tribunal Pleno. Rel. Min. Joaquim Barbosa. 

Julgado em 27/04/11. 
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desempenho e em obtenção de títulos acadêmicos. Conclui-se, portanto, que para essa 

situação, tal vedação não se aplica.4 

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, por sua vez, tratou da possibilidade 

de concessão de progressões, promoções e incentivos a titulações previstas em legislação 

anterior ao período de calamidade pública, cujos requisitos não se restrinjam ao decurso do 

tempo, in verbis: 

CONSULTA. CONHECIMENTO. QUESTIONAMENTOS ACERCA DE 

CONCESSÕES E PAGAMENTOS DE PROGRESSÕES, PROMOÇÕES FUNCIONAIS, 

INCENTIVOS À QUALIFICAÇÃO, RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO, PREVISTOS 

EM LEIS MUNICIPAIS, E DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE DECORRENTE 

DE SENTENÇA JUDICIAL, DURANTE OS DIAS COMPREENDIDOS DE 28 DE 

MAIO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021, O PERÍODO DE REFERENTE À 

CALAMIDADE PÚBLICA OCASIONADA PELA PANDEMIA DA COVID-19, 

CONFORME ART. 8º, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 173/2020.  

1. Conhece-se da consulta, uma vez que foram preenchidos os requisitos de admissibilidade 

do art. 31 da LOTCM c/c art. 199 do RITCM;  

2. Responde-se ao Consulente o seguinte: 

Q.1. R: As progressões, promoções funcionais, incentivos à qualificação e retribuição 

por titulação podem continuar sendo concedidas aos servidores municipais por 

portaria, desde que assentadas em critérios de mérito e em requisitos técnico-

funcionais, acadêmicos e organizacionais, com a obrigatória comprovação de 

certificação ou titulação para a abertura de procedimento administrativo para a 

respectiva concessão, devendo tais direitos subjetivos encontrarem-se definidos em lei 

em sentido estrito com vigência anterior à calamidade pública ocasionada pela 

pandemia decorrente da COVID-19, conforme inteligência do art. 8º, I, da referida Lei 

Complementar Federal;  

Q.2. R: A Lei Complementar Federal nº 173/2020 não veda a concessão de progressão 

funcional durante o período de 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021, desde 

que os critérios estabelecidos não se restrinjam ao mero transcurso do tempo, o 

servidor logre preenchê-los adequadamente e que estes direitos subjetivos estejam 

definidos em lei em sentido estrito com vigência anterior à calamidade pública ocasionada 

pela pandemia decorrente da COVID-19, conforme inteligência do art. 8º, I, da referida Lei 

Complementar Federal;  

Q.3 R: Para efeito de concessão de promoção e/ou progressão funcional, cujos critérios 

estejam definidos em lei em sentido estrito com vigência anterior à calamidade pública 

ocasionada pela pandemia decorrente da COVID-19, conforme interpretação dada ao art. 

8º, I, da Lei Complementar Federal nº 173/2020, tem-se que: a) o interstício poderá ser 

completado no período estipulado pela Lei Complementar Federal nº 173/2020, qual seja: 

de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021, se juntamente com o transcurso temporal, 

a legislação municipal trouxer outros critérios, tais como: o alcance de determinada meta 

de desempenho, obtenção de titulação etc., e o servidor lograr preenchê-los 

adequadamente; b) se a legislação municipal de regência elencar como critério para a 

concessão de progressão funcional/promoção unicamente o transcurso do tempo, referido 

direito não poderá ser concedido durante o estado de calamidade estabelecido pela Lei 

Complementar Federal nº 173/2020, qual seja: de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 

2021; c) nos casos em que o direito do servidor tenha sido adquirido anteriormente ao dia 

28/05/2020, independentemente dos critérios exigidos na legislação municipal (unicamente 

                                                 
4 Ministério da Economia. Departamento de Carreiras e Desenvolvimento de Pessoas. Secretaria de Gestão e Desempenho de 

Pessoal. Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME. Disponível em: 

https://www.andes.org.br/diretorios/files/PDF/pdfre3/nota%20tecnicaLC173.pdf . 

https://www.andes.org.br/diretorios/files/PDF/pdfre3/nota%20tecnicaLC173.pdf


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo 1098501 – Consulta 
Inteiro teor do parecer – Página 10 de 11 

 

 

 

o transcurso do tempo ou outros critérios, como o alcance de determinada meta de 

desempenho, obtenção de titulação etc.), impõe-se a concessão de promoção e/ou 

progressão funcional dentro do período de pandemia do Coronavírus regulamentado pela 

Lei Complementar Federal nº 173/2020, qual seja: de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro 

de 2021, por força do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, que estabelece: “a 

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”.  

Q.4 R: É possível a concessão/pagamento de adicional de periculosidade a servidores 

efetivos quando decorrente de sentença judicial transitada em julgado, de forma retroativa, 

durante o interregno previsto na Lei Complementar Federal nº 173/2020, qual seja: de 28 

de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021, por força do artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição Federal, que estabelece: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e a coisa julgada”.5 (grifos nossos) 

À vista dessas ponderações, parece-me isento de dúvidas que as repercussões remuneratórias 

da atualização do piso nacional dos profissionais do magistério da educação básica, quando 

previstas em plano de carreira instituído em lei anterior à situação de emergência de saúde 

pública, são perfeitamente compatíveis com as disposições da LC nº 173/20, pelo que considero 

respondido o segundo questionamento.  

III – CONCLUSÃO  

Em face do exposto, respondo aos questionamentos formulados pelo consulente, nos seguintes 

termos: 

1. O pagamento do piso nacional do magistério e a sua atualização anual foram assegurados 

pela Lei nº 11.738/08 e, por isso, estão excepcionados da proibição de concessão de 

benefícios que impliquem aumento de despesa, nos termos do art. 8º, I, in fine, da Lei 

Complementar nº 173/20. 

2. Não há vedação na Lei Complementar nº 173/20 para o reconhecimento e o pagamento 

de benefícios previstos em lei anterior à situação de calamidade, cujos valores sejam 

impactados pela atualização do piso nacional dos profissionais do magistério, caso não 

decorram exclusivamente do decurso do tempo de serviço, devendo ser observadas as 

normas de responsabilidade fiscal. 

Cumpram-se as disposições do art. 210-D do Regimento Interno. 

 

CONSELHEIRO MAURI TORRES: 

Com o Relator, senhor Presidente. 

 

CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ: 

Também com o Relator. 

 

CONSELHEIRO DURVAL ÂNGELO: 

De acordo. 

                                                 
5 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás. Processo nº 09064/2020. Acórdão – Consulta nº 00018/2020. Plenário. 

Rel. Cons. Subst. Irany Júnior. Sessão de 16/12/20. 
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CONSELHEIRO WANDERLEY ÁVILA: 

Com o Relator. 

 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO HELVECIO: 

De acordo. 

 

CONSELHEIRO PRESIDENTE JOSÉ ALVES VIANA: 

Também de acordo. 

FICA APROVADO O VOTO DO RELATOR. 

 

(PRESENTE À SESSÃO A PROCURADORA-GERAL ELKE ANDRADE SOARES DE 

MOURA.) 

      

* * * 

sb/rp/fg 

  

 


		2021-05-26T16:06:53-0300
	CLAUDIO COUTO TERRAO:06567964804


		2021-05-26T16:06:53-0300
	CLAUDIO COUTO TERRAO:06567964804


		2021-05-26T16:06:53-0300
	CLAUDIO COUTO TERRAO:06567964804


		2021-05-26T16:06:53-0300
	CLAUDIO COUTO TERRAO:06567964804


		2021-05-26T16:06:53-0300
	CLAUDIO COUTO TERRAO:06567964804


		2021-05-26T16:06:53-0300
	CLAUDIO COUTO TERRAO:06567964804


		2021-05-26T16:06:53-0300
	CLAUDIO COUTO TERRAO:06567964804


		2021-05-26T16:06:53-0300
	CLAUDIO COUTO TERRAO:06567964804


		2021-05-26T16:06:53-0300
	CLAUDIO COUTO TERRAO:06567964804


		2021-05-26T16:06:53-0300
	CLAUDIO COUTO TERRAO:06567964804


		2021-05-26T16:06:53-0300
	CLAUDIO COUTO TERRAO:06567964804


		2021-05-28T12:13:33-0300
	JOSE ALVES VIANA:18834035615


		2021-05-28T12:13:33-0300
	JOSE ALVES VIANA:18834035615


		2021-05-28T12:13:33-0300
	JOSE ALVES VIANA:18834035615


		2021-05-28T12:13:33-0300
	JOSE ALVES VIANA:18834035615


		2021-05-28T12:13:33-0300
	JOSE ALVES VIANA:18834035615


		2021-05-28T12:13:33-0300
	JOSE ALVES VIANA:18834035615


		2021-05-28T12:13:33-0300
	JOSE ALVES VIANA:18834035615


		2021-05-28T12:13:33-0300
	JOSE ALVES VIANA:18834035615


		2021-05-28T12:13:33-0300
	JOSE ALVES VIANA:18834035615


		2021-05-28T12:13:33-0300
	JOSE ALVES VIANA:18834035615


		2021-05-28T12:13:33-0300
	JOSE ALVES VIANA:18834035615




